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$d/i5 das SÂ

Temos a honra de encaminhar a essa Egrégia

Gamara Municipal o incluso pixíjeto de lei, dispondo sobre

a'criação de dispositivos de posturas, alteração dos valo
res das multas previstas no Código de Posturas (Lei n2..,,

1.12^, de 3.1*67) e que institui o regime da produtividade

em favor dos servidores encarregados da fiscalização de

posturas e de rendas e dá outras providencias.

Pedimos seja a matéria deliberada na reur^

ão extraordinária convocada para 27 do corrente, tendo em

vista sua urgência e o relevante interesse público da mes-

Sem mais, valemo-nos do ensejo para reite

rar os nossos ciimprimentos pelo Natal e apresentar nossos

protestos de distinta consideração.

Atenciosamente.

theodoric^^:a^is PERRAÇO.
^ tó^^ni cipal.

Ao Exmo. Sr.

Aylton Coelho Costa.

Yior[íQ^<s -membro
CO^í^SSÃO DH

í P J ̂

■)ã4^ÍM.
DD. Presidente da Gamara Municipa^.bio c ss Som

(bubrica cio FrosiJente)
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Projeto de Lei nfi
81- 7 0

\ /

dispDe sobee posturas municipais
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.///////

Art. 12) É obrigatória a construção de muros de proteção e
contenção de terras e detritos nos terrenos bal

dios e demais imóveis, situados na zona urbana do Municí

pio, ai fim de impedir desligamentos para as vias e logra

douros públicos, quando o setor competente da Prefeitura

.expressamente determinar.

Parágrafo Ünico - A Prefeitura poderá, no caso de descum -
primento do preceito estabelecido no ca-

"put deste artigo, executar as obras necessárias, cobrando

o seu custo, posteriormente, do proprietário, na forma, do

previsto nesta. lei.

Art. 22) Onde houver necessidade de construção de muros de
proteção ou de contenção será. o proprietário notá

ficado para contruí-lo, devendo iniciar a. obra no prazo dé
l5(quinze) dias, após fornecido o alinhamento, que deverá
ser requerido nos 10 (dez) dias subsequentes à notificação.

Art. 32) Ao conceder o alinhamento, levando em considera^
ção o volume das obras, o setor competente estabg,

lecerá prazo para. sua conclusão, descontados os 15 ( quin
ze) dias de qjie trata o art. 22.

Art. if2) Não sendo iniciada ou concluída a obra nos prazos

estabelecidos, a Prefeitura poderá executá-la,laa
çando o valor do seu custo, devidamente comprovado, em dí

vida ativa, para cobrança pelos meios legais do respectivo

proprietário.

Art. 5^) As disposições desta lei se aplicam no caso de

construção de calçadas, para passeio público,quaü
do a. Prefeitura, determinar a, conveniência e obrigatorieda
de.

Art. 62) Ficam aumentados em 100^ (cem por cento) os valo
res das miiltas previstas na Lei l^íunicipal n2
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I.I2V, de 3 <ie janeiro de I967 (Código de Posturas).

Art. 7S) Fica instituído o regime da. produtividade, a. ser
regulamentado por decreto, em favor dos servidores

encarregados da fiscalização de posturas e de rendas muni

cipais, cujos prêmios serão pagos na base de a. 20^ (via
te por cento) do"total das receitas efetivamente arrecada

das em função da produção obtida, pelo servidor.

Art. 82) Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

- JUSTIFICA.T IV A.

A Lei 1.12^, de 3.1.67, pela qual foi ins

tituído o Código de Posturas do Município, ao que ressalta
com clareza meridiana, jamais foi posta era prática e obsej:

vada pela. l^nicipalidade.

Vale frizar — ad argumentandun — que, 1q
go assim que assumimos, procuramos fazer uma reunião com

os Agentes Fiscais da Prefeitura, e nem eles — pasmeraosj—

conheciam o texto da. mencionada. lei«

Tal código, ao final de cada capítulo,esta
belece percentuais de multas para apenamento das infrações
previstas. Todavia, em percentuais do salário mínimo que
sequer compensam a formação de um processo fiscal para sua
cobrança.

Isso permite a impunidade dos faltosos e

torna a. ação dos fiscais inoperante e mesmo desprezada pe
los imfratores, diante da inocuidade das miatas.

Também, estamos propondo no projeto em te
la a obrigatoriedade de os proprietários de terrenos bal

dios e imóveis edificarem muros de contenção e de proteção,
bem como calçadas para. o passeio público, onde for determl
nado pela Prefeitura, a fira de impedir — pelo menos em
parte — os deslizamentos de terra e detritos para as ruas
e logradouros públicos, que a Municipalidade, através do
seu serviço de limpeza, pública, luta com as maiores dificul
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dad.es para sanar e sempre tem que ocorrer com enormes des

pesas para dar conta do seirviço e alimpaínento das áireas a-

tingidas.

É preciso que o povo contribua; que haja,
por parte dos proprietários desses terrenos em aberto, coa
preensão, sendo que as medidas preconizadas virão, ainda,
contribuir para. melhor proteção e estética de suas propri^
dades.

Desta sorte, precisamos estabelecer noimas

para a ação e a colaboração dos proprietários urbanos, fi
cando a. Prefeitura autorizada — em caso de omissão — a

executar as obras necessárias, e, depois, cobrar-lhes o
custo, o que nos parece perfeitamente legal e consentâneo

com ç exercício do regular poder de polícia da Municipali
dade,

Por outro lado, alvitramos também, no bojo
do projeto em questão, criar a sistemática, já consagrada
no âmbito federal e estadual, do regime da produtividade ,
em favor dos elementos encarregados de fiscalização das

posturas e das rendas municipais, na medida em que a ação
destas contribuir para o efetivo aumento das receitas pú

blicas^
Assim, rogamos à nobre edilidade a. costu

meira atenção para com a matéria e sua conseqüente aprova
ção, vez que o assunto merece cabida para, o aprimoramento

e defesa das nossas instituições e das posturas e rendas mii

nicipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1973.

THEODOHipô^E-^Sga^PERRA.ÇO.
réito Municipal,
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DISPÕE SOBPiE POSTURáS MUNICIPAIS
E DÁ OÜTilÁS PROVIDÊNCIAS.///////

Art. 12) Ê obrigatória a constmção de muros de proteção e
contenção de terras e detritos nos terrenos bal

dios e demais imóveis, situados na zona urbana do I-linicí-
pio, a fim de impedir deslisamentos para as vias e logra

douros públicos, quando o setor competente da Prefeitura
expressamente determinar.

Parágrafo Ünico - A Prefeitura poderá, no caso de descum -
primento do preceito estabelecido no ca-

^  .Düt deste artigo, executar as obras necessárias, cobrando
o seu custo, posterioi-mente,. do proprietário, na forma do

j  previsto nesta lei.

■^^t. 22) Onde houver necessidade de constiTição de muros de
proteção ou de contenção será o proprietário noti

ficado para contiui-lo, devendo iniciar a, obra no prazo dè
15(quinze) dias, após fornecido o alinliair.eiito, que deverá
ser requerido nos 10 (dez) dias subsequentes à notificação.

Art. 32) Ao conceder o alinliamento, levando em considera-
^  çuo o volume das obras, o setor competente estab^.

lecerá prazo para sua conclusão, descontados os 15 ( quin-
z.e) dias de que trata o art. 22.

nrt. AfO) hao sendo iniciada ou concluída a obra nos prazos
estabelecidos, a Prefeitura poderá executá-la,laa

çando o valor do seu custo, devidaraente comprovado, em dí
vida ativa, para cobrança pelos meios' lega.is do respectivo
proprietário»

Art. 5-) As disposições desta lei se aplicam no caso de
constiução de calçadas, para passeio público,quaa

do a Prefeitura determinar a conveniência e obrigatorieda
de.

Art. 62) Picam aumentados em lOO^á (cem por cento), os valo
res das multas previstas na Lei Municinal n2
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1.12U-, de 3 de janeiro de 19^7 (Código de Posturas),

Art, 7~) -ica instituído o regime da produtividade, a ser

regulaiaentado por decreto, em favor dos servidores

encarregados da fiscalização de posturas e de rendas muni

cipais, cujos prêmios serão pagos na base de 5/^ a 20^ (via
te por.cento) do total das receitas efetivamente arrecada-

^  das. em função da produção obtida pelo servidor,

Art, 82) Asta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário,

/  . j Ü s T I I I e A T I I A

A Lei 1,12^, de 3.1.67, pela qual foi ins

tituído o código de Posturas do Município, ao que ressalta

corn clareza meridicina, jamais foi posta em prática e obse£

vada pela Franicipalidade,

Vale frizar —- ad arguraentandun — que. Ia,

•go assim que assumimos, procuramos fazer uma reunião com

,  os Agentes Eiscais da Prefeitura, e nem eles — pasmemos,' —

coniieciam o texto da mencionada lei.

Tal código, ao final de cada capítulo,est^^
f  ' belece percentuais de multas para•apenamento das infrações
\J previstas. Todavia^ em percentuais do salario mxnimo que

sequer compensam a formação de um processo fiscal para sua

cobrança, ,

Isso permite a impunidade dos faltosos e

torna a ação dos fiscais inoperante e mesmo desprezada pe

los imfratores, diante da inocuidade das multas*

Também, estainos propondo no projeto em te

la a obrigatoriedade de.os proprietários de terrenos bal

dios e imóveis edificarem muros de contenção e de proteçãoj

bem como calçadas para o passeio público, onde for deterrai
nado pela Prefeituraj a fim de impedir — pelo menos em

parte — os deslizamentos de terra e detritos para as ruas

e logradouros públicos, que a imnicipalidade, através do

seu serviço de limpeza pública luta com as maiores dificul
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claâes pa,ra sanar e sempre tem que ocorrer com enoirnes des
pesas para dar conta do serviço e alimpamento das áreas a-'
tingidas.

É preciso que o povo contribuaj que haja,
por parte dos proprietários desses terrenos era aberto, com
preensão, sendo que as medidas preconizadas vlrao, ainda,
contribuir para melhor proteção e estética de suas propri^
dades.

^  hasta sorte, precisamos estabelecer normas
para a ação e a colaboração dos proprietários urbanos, fi
cando a Prefeitura autorizada — em caso de omissão — a
executar as obras necessárias, e, depois, cobrar-lhes o

/  custo, o que 210s parece perfeitamente legal e consentãneo
com o exercício do regular poder de polícia da tiunicipali-

'  dade.

Por outro lado, alvitramos também, no bojo
do projeto em questão, criar a sistemática, já consagra.da
no âmbito federal e estadual, do regime da produtividade ,
era favor dos elementos encarregados de fiscalização das
posturas e das rendas municipais, na medida em que a ação
destas contribuir para o efetivo aumento das receitas pú
blicas.

Assim, rogamos à nobre edilidade a costu-
meira a^ençao para com a matéria e sua conseqüente aprova-

V  que o assunto merece cabida para o aprimorainento
e defesa das nossas instituições e das posturas e rendas mu
nicinais.

Gaclioeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1973.

DORIGO I)E ASSIS ÍEIülAÇO.
Prefeito Municiual.
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Ã matéria é constitucioDal e legal/Somos
pela sua aproVaçao;

Sala das Comissões^-27 de dezemLro de 1973
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PARECER

Nada temos a. opor cootra a presente matéria
Somos pela sua aprovação.

%■Sala das Comissões, 27 de dezembro de 1973.

Çcudl^

..!np.u't^ ■liffc.i.•
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^  PHOJBTO DB lei HQ- 81/7^ 7 '
. ; ; "DISPÕE SOBRE POSTURAS-^ÍOIíIGIPAIS E Dií, OUTRAS .

^  \ J ; 7 " ^ ^ mmMmikS //////////^^^^

o Presidente da câmra i-funicipal'de. Gachoeí» s
=  ■ ' • ■ iro de, Itapemirim, np uso de suas atrit>uições /

" \ \ .legais:- Paço saUer qüe a Gamara decretou a se«

\  ' ■ ' '• ' s' ^inte iiéi;. -.j ."7 - ' "

ârt, 12 - á otrigátória a construção de miros áe proteção e contenção de '
terras e detritos nos terrenos baldios e demais imóveis,,situá'

V  dos na zona urbana do-Município, â fim de impedir deslizamen-/
^  S ^ tos para as vias e logradouros públicos, quando, o setor compe-/

,  .tente da Prefeitura expressamente determinair^

Parágrafo TÍníco -â Prefeitura poderá,, no caso ̂ de descumprimento do pre
ceito , estabelecido no canut deste artigo» executar as obras /

/ necessárias, cobrando o seu custo,; posteriormente, do.proprie
tário, na forma do prévisto nesta .lei; . '

Art, 22 - Onde, houver necessidade 4e construção de iauros de proteção ou

de contenção será o proprietário notificado para construí-lo,/
devendo iniciar a obra no prazo de l^Cquinze) dias, após forjc^e
ci"do o alin^iamento, que deverá ser requerido nos ;10(dez) dias
subsequentes â notificàçãd^: . . . .

Art, 32 -Ao conceder o alinháménto,levando em consideração o volume das
'  . obras, o setor competente estabelecerá prazo" pará sua çonclu-/

-  , - são, descontados os l5(qüinze) dias de que trata o art, 22'^

^

" Art, ̂ 2 Hão sendo iniciada oú concluída a obra nos prazod estabelecl-
^  ; \ dos, a Prefeitura poderá'executáj.a, lançando o valor do seu

custo, ddvidamente comprovado, em dívida ativa, para cobrança
pelos meios legais do respectivo proprietário»

Art, 5® - As disposições desta lei se aplicam no cáso.de construção de
calçadas, para passeio público,quando a Prefeitura determinar

;  a conveniência e obrigatoriedade»

- continua . -s.
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•2i£!ontinmção » Pro.ieto Lei nP "81/7^-

Art» 62 •• Ficaia aunièatadfljs aia iOQ^Íceat poi" cento) os valores das multas
previstas na Lei Municipal nS 1,12^, de 03 da janeiro de I967
(código de Posturas). ^ = ,

Art, - 72 - Fica. instituído p regime de produtividade, a ser regulamenta-
■  ̂ do por decreto,, em,favor dos servidores encarregados da fisc^

lização de posturas e de rendas municipais, pujos prêmios se-
.  . rão pagos na "base de 5% a 2Ó^(vlnte por cento) do total das/

" receitas\efetíva!jiente arrecadadas em função da produção obti
da "pelo'^servidorv ' / :

Art, 82,-: Esta Lei- entrará em vigor na data de sua publicação,, revoga^
. dás as disposições em contrário'. - .

'  ' , ; , Sala. das Sessões,28 de de2en1bro.de 1973»

-Aylton Coelho Costa-
Preside.nte da Cáíaara Municipal
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